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Proibição a Hebe 

O corregedor-geral eleitoral, Romil-
do Bueno de Souza enviou ofício a TVS 
proibindo a apresentadora Hebe Ca-
margo (foto) de fazer propaganda eleito-
ral do candidato, do PDS à sucessão pre-
sidencial, Paulo Maluf, em seu progra-
ma na emissora. 

O procurador regional eleitoral do 
Rio de Janeiro Alcir Molina da Costa 
foi quem remeteu o pedido ao vice-
procurador-geral eleitoral, Ruy Ribeiro 
França. 
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